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   DEPARTAMENTO ATUARIAL 
 

 

Ribeirão Preto, 19 de março de 2021. 

 

Aos Administradores da:  

Unimed Jaboticabal 

Parecer Balanço Patrimonial de 2020 – Provisões Técnicas  

Prezados Senhores, 

Tendo em vista o anexo I, capítulo I, item 6.3.11 da RN nº 435/18 que estabelece que “as 

demonstrações financeiras que devem ser publicadas e que possuírem valores que representem a 

constituição de provisão técnica com base em metodologia de cálculo, consubstanciada em Nota 

Técnica Atuarial de Provisão – NTAP, devem, obrigatoriamente, conter a assinatura do atuário 

responsável pelo cálculo da provisão, com seu respectivo registro profissional", e, 

Conforme previsto na Resolução “RN Nº 393, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe sobre os 
critérios de constituição de Provisões Técnicas a serem observados pelas Operadoras de Planos 
Privados de Assistência à Saúde – OPS, revoga dispositivos da Resolução Normativa nº 209, de 22 
de dezembro de 2009, que dispõe sobre os critérios de manutenção de Recursos Próprios Mínimos e 
constituição de Provisões Técnicas pelas OPS e revoga a Resolução Normativa nº 75, de 10 de maio 
de 2004, que dispõe sobre a provisão técnica para garantia de remissão a que estão sujeitas as OPS, 
realizamos a avaliação atuarial da provisão abaixo descrita, da  UNIMED DE JABOTICABAL COOP. 
DE TRABALHO MÉDICO, onde aplicamos a metodologia prevista em Nota Técnica Atuarial “NTA”, 
para cálculo da provisão de acordo com as normas, princípios e os padrões exigidos pela “Ciência 
Atuarial”. 

Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados – PEONA: Calculada pela metodologia de 
avaliação dos fatores de crescimento por triângulo de “Run-Off”, constante da Nota Técnica Atuarial 
aprovada pela ANS em 30/09/2013, por meio do ofício número 

3531/2013/GGAME(GEHAE)/DIOPE/ANS, sendo o valor definido em dezembro de 2020, em R$ 
4.435.208,26 quatro milhões e quatrocentos e trinta e cinco mil e duzentos e oito reais e vinte e seis 
centavos), registrado na conta contábil: 2.1.1.1.1.1.4.1. 

A responsabilidade desse parecer está limitada a “Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados - 
PEONA” constituída por metodologia atuarial, prevista em Nota Técnica Atuarial, registrada no 
Balanço Patrimonial de 31/12/2020 da Operadora: UNIMED DE JABOTICABAL COOP. DE 
TRABALHO MÉDICO 
  
Atenciosamente, 
  
 José Geraldo Fernandes Vieira  
Atuário – MIBA 2.301 
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